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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2010
Ao vigésimo primeiro do mês de Dezembro do ano dois mil e dez, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, achando-se presentes os Vereadores, Senhores, Marlene Martins Dias da Silva, David Martins, Carlos Sérgio Freire Quintino, José Manuel Bota Sequeira e Ana Filipa Simões Grade dos Santos Pífaro Dinis.

Não participou o Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, que se encontra a participar numa reunião na Direcção-Geral do Tesouro, em Lisboa e cuja falta a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificada.

Secretariou a Directora de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, em regime de substituição, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Vice-Presidente, pelas quinze horas e cinco minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por unanimidade, a aprovação da acta da reunião realizada no dia quinze de Dezembro de dois mil e dez, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue previamente aos Senhores membros do Órgão Executivo.


= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia vinte de Dezembro de dois mil e dez, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – quatro milhões, oitocentos e cinquenta e três mil, seiscentos e trinta e sete euros e sessenta e três cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, cinquenta e sete mil, novecentos e noventa e sete euros e sessenta e três cêntimos.


= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foi apresentada, a título de informação, uma relação dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documento que fica arquivado na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

= INFORMAÇÕES – RESPOSTA A REQUERIMENTO DO SENHOR VEREADOR DAVID MARTINS =

A Senhora Vereadora Marlene Silva, em resposta ao requerimento apresentado, na última Reunião de Câmara, pelo Senhor Vereador David Martins apresentou uma informação do seguinte teor:


“Em resposta ao vosso requerimento solicitado por V. Exa. na última Reunião de Câmara de 15/12/2010, informo-o de que, relativamente, à Aquisição da Produção do Espectáculo com João Pedro Pais, para o dia 10 de Junho de 2010, o mesmo decorreu a partir de um Ajuste Directo com consulta a três Entidades, tendo sido adjudicado o Espectáculo à empresa que apresentou o Critério de Selecção “Valor mais baixo”, sendo o mesmo do conhecimento do Sr. Presidente da Câmara.”

O Senhor Vereador David Martins, após uma breve leitura da informação apresentada pergunta como é possível que espectáculos com o mesmo artista sejam, na maior parte dos casos, mais caros em Albufeira do que em outras cidades do país, apresentando alguns exemplos, que obteve através de uma pesquisa que efectuou no portal dos contratos públicos online, que se transcreve na parte relevante:


“Marco Paulo:

- Câmara Municipal de Albufeira – 63.957,00 €

- Câmara Municipal de Évora – 20.000,00 €;

- Município de Vila Real de Santo António – 32.000,00 €;

Tony Carreira :

- Câmara Municipal de Albufeira – 74.630,00 €

- Empresa pública de animação de Olhão, E.M. – 48.200,00 €;

- VRSA – Sociedade de Gestão Urbana, S.A. – 45.000,00 + 9.500,00;

Mariza:

- Câmara Municipal de Albufeira – 68.232,00 € + 2.386,65 €

- Empresa pública de animação de Olhão, E.M. – 38.000,00 €;

João Pedro Pais:

- Município de Albufeira – 33.100,00 €;

- Município de Vila Real de Santo António - 24.000,00 €.”

- Município de Castro Marim - 21.490,00€

- Município de Vila do Bispo - 22.750,00€

Referiu o Senhor Vereador David Martins que, do que foi exposto, parece tratar-se de má gestão.


A Senhora Vereadora Marlene Silva, quanto à questão do diferencial de valores entre municípios, e mais concretamente do espectáculo que havia sido solicitada informação, “João Pedro Pais”, mencionou que a adjudicação resultou de um procedimento, por ajuste directo, que incluía vários parâmetros (cachet do artista, palco, som, etc.), com consulta a três entidades, em que a empresa que apresentou o melhor preço foi a empresa Estratégia – Produções de Eventos Culturais, Limitada.


O Senhor Vereador David Martins disse que não pode concordar com os argumentos apresentados pelo facto de a produção de espectáculos nos outros municípios também incluir vários parâmetros. Mais acresceu que, não poderia deixar de considerar tal facto com uma prova evidente da má gestão do Executivo da Câmara Municipal de Albufeira que, como fica demonstrado, suporta um custo sempre superior aos restantes municípios pelo mesmo espectáculo/evento.

O Senhor Vice-Presidente referiu que é perigoso comparar coisas que poderão não ser comparáveis, os cadernos de encargos poderão ser totalmente diferentes. Mencionou, depois, que a questão das datas em que os espectáculos se realizam também poderão ser muito relevantes, referindo que contratar o artista para um dia de feriado nacional (como, por exemplo, o dia dez de Junho) é diferente de contratar para outro dia que não tenha qualquer significado, deverão, assim, ser comparadas as mesmas condições no mesmo dia, referindo que se encontra a falar do ponto de vista genérico, uma vez que não tem conhecimentos exaustivos dos processos referidos, pelo haverá que ponderar e comparar situações que são comparáveis.


Finalizando, o Senhor Vereador David Martins convidou o Senhor Vice-Presidente a consultar a informação em análise que é pública.


= INFORMAÇÕES – RESPOSTA A REQUERIMENTO DO SENHOR VEREADOR DAVID MARTINS =

A Senhora Vereadora Marlene Silva, em resposta ao requerimento apresentado, na última Reunião de Câmara, pelo Senhor Vereador David Martins apresentou uma informação do seguinte teor:


“De acordo com o solicitado por V. Exa., na última Reunião de Câmara relativamente aos “Ajustes Directos - Letras e Planos - Gabinete de Sociologia, Unipessoal, Lda.” informo-o que, quanto à alínea:

a) A Empresa Letras e Planos foi contratada a fim de realizar um acompanhamento e desenvolvimento da Rede Social do Concelho de Albufeira, assim como, a actualização do Plano de Desenvolvimento Social (PDS) do mesmo concelho, ao qual, à data referida já se encontrava desactualizado devido à significativa alteração da estrutura dos agregados familiares devido às alterações impostas pelo agravamento das dificuldades de empregabilidade e dificuldades económicas.

b) Devido à enorme e agravada afluência dos munícipes à Divisão de Assuntos Sociais desta Edilidade, requerendo a estes serviços colaboração, apoio e acompanhamento dos mesmos no encontro de ajuda e soluções aos seus problemas, ficaram os recursos humanos desta Divisão, inesperadamente, sobrecarregados de serviço.”

O Senhor Vereador David Martins, após uma breve leitura da informação apresentada, e referindo-se ao facto de constar na mesma que os serviços de acção social não têm recursos suficientes para fazer face à actualização do plano, e fazendo referência ao seu prazo de abrangência (dois mil e quatro, dois mil e dez), pergunta se o plano está concluído e, caso esteja, que lhe seja disponibilizado. Considera que os recursos humanos da Divisão de Assuntos Sociais deveriam de ser reforçados de forma a poderem responder às necessidades da área para evitar gastos não justificados.


A Senhora Vereadora, relativamente à questão da falta de recursos humanos na acção social passou a explicar que, face à actual conjuntura, esses serviços depararam-se com uma afluência muito grande e anormal o que sem dúvida sobrecarregou o trabalho dos funcionários desses serviços de forma abrupta.


Antes da discussão dos dois assuntos a seguir descritos, a Senhora Vereadora Marlene Silva, com fundamento no facto de ser Presidente da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou as respectivas situações de impedimento.

Tendo os impedimentos sido declarados, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, a Senhora Vereadora Marlene Silva ausentou-se da sala.

= TRANSPORTES – CPCJ – COMISSÃO DE PROTECÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, treze de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela CPCJ – Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira, para deslocação de um utente com Paralisia Cerebral, a uma consulta de Pediatria – Neurologia no Hospital de Faro, no dia treze também de Dezembro corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

Não estava presente a Senhora Vereadora Marlene Silva.

= TRANSPORTES – CPCJ – COMISSÃO DE PROTECÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente, em dezasseis de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pela CPCJ – Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira, para deslocação de um utente com Paralisia Cerebral, a fim de se sujeitar a sessões de fisioterapia na Associação Portuguesa de Paralisia Cerebral, em Faro, todas as Terças e Quartas-feiras durante os meses de Janeiro, Fevereiro e Março de dois mil e onze, com início a quatro de Janeiro próximo.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente a Senhora Vereadora Marlene Silva, que a seguir à votação regressou à sala.

= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÃO LUEL – ARTE EM MOVIMENTO – ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DESPORTIVA E SOCIAL DE ALBUFEIRA – 

PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pela Senhora Vereadora Marlene Silva, em dezassete de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pela Associação LUEL – Arte em Movimento – Associação Cultural, Desportiva e Social de Albufeira, para deslocação a Tavira, nos dias vinte e sete e vinte e oito de Dezembro também corrente, no âmbito de um estágio de danças de salão.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO DE BASQUETEBOL DO ALGARVE - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO.

Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em dezasseis de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à Associação de Basquetebol do Algarve, na realização das fases finais dos Campeonatos Regionais Sub-Catorze Masculinos e Femininos, mediante a disponibilização das instalações do Pavilhão Desportivo da Escola Básica e Secundária de Albufeira, nos dias dezassete, dezoito e dezanove também de Dezembro corrente, disponibilização das instalações do Pavilhão Desportivo de Albufeira, no dia dezassete do mesmo mês, e a oferta de oito troféus, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.
 
= APOIOS – CPCJ – COMISSÃO DE PROTECÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, a Senhora Vereadora Marlene Silva, com fundamento no facto de ser Presidente da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.


Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, a Senhora Vereadora ausentou-se da sala.

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Pela CPCJ – Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitado apoio para a realização de uma reunião da Comissão Alargada da CPCJ, a ter lugar no próximo dia 20 de Janeiro de 2011, das 15:30h às 18:00h.

Considerando:

1. Que a CPCJ, é uma instituição sediada no concelho de Albufeira, e tem como objectivo primordial dar apoio aos mais desfavorecidos do concelho;

2. Que a CPCJ não dispõe de um espaço para a realização da reunião em causa;

3. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A Excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar a CPCJ – Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira, através de:

· Disponibilização da sala de reuniões do edifício da Câmara Municipal de Albufeira, para a data e horários solicitados.”


Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente a Senhora Vereadora Marlene Silva, que a seguir à votação regressou à sala.

= APOIOS – KARATE CLUBE DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do documento anexo, vem o Karate Clube de Albufeira, solicitar apoio para a utilização da sala do Pavilhão Desportivo de Albufeira, para a realização de treinos aos sábados, das 10:00h às 13:00h e das 14:00h às 18:00h, durante a época desportiva 2010/2011.

Considerando:

1. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;

2. Que se trata de uma forma de promovermos e motivarmos a utilização dos equipamentos desportivos municipais;

3. Que é filosofia desta Câmara Municipal a promoção das actividades desportivas no nosso Concelho em todas as faixas etárias;

4. Que a Câmara Municipal apoiará os clubes que mobilizem praticantes residentes no concelho de Albufeira, organizem o maior número de actividades e de eventos, desenvolvam maior número de modalidades, criem profundas relações com a comunidade envolvente e demonstrem uma actividade consistente do ponto de vista desportivo e pedagógico;

5. Que as entidades requerentes têm nos seus objectivos o desenvolvimento desportivo no nosso Concelho;

6. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar o Karate Clube de Albufeira, nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização da sala do Pavilhão Desportivo de Albufeira, para a realização de treinos - época desportiva 2010/2011, aos sábados das 10:00h às 13:00h e das 14:00h às 18:00h, conforme solicitado.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – AMIGOS DOS GATOS DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vereador José Sequeira foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:


1. Que a presença de animais errantes na via pública constitui um perigo, quer quanto à segurança dos munícipes quer em termos de Saúde Pública.

2. Que os Amigos dos Gatos do Algarve tem contribuído para a diminuição dos animais errantes, através da realização de intervenções veterinárias, nas suas instalações e com os seus meios.


3. Que a alínea b) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

4. Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal.

Assim:


PROPONHO

Que a Exma. Câmara delibere aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira no valor de € 500,00 aos Amigos dos Gatos do Algarve.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

O Senhor Vereador David Martins manifestou a sua concordância com o apoio em causa, mantendo a discordância de fundo com o Executivo que não entende a importância da existir um canil/gatil no concelho de Albufeira. Mais referiu que: “Como todos sabem, no Orçamento votado recentemente, esse projecto foi lançado para as calendas…”.

Mais informou que, já teve oportunidade de conhecer vários munícipes que pagam do seu próprio bolso o tratamento e alimentação de vários animais, evitando assim, o seu sofrimento.

Sensibilizou o Executivo para esta situação preocupante. Referiu que urge fazer algo rapidamente! Para tal, bastaria vontade.

= PROTOCOLOS – BARCLAYS BANK, PLC – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 
“Considerando que:


1. Se encontra este executivo sensibilizado para a necessidade de contribuir, de alguma forma, para a melhoria da condição económica e financeira dos seus trabalhadores contratados e demais colaboradores;

2. A conjuntura económica actual evidencia-se regressiva, pelo que é de fomentar e impulsionar todas as medidas e iniciativas que possam ser adoptadas, no sentido de, eventualmente, minimizar e atenuar os efeitos nefastos da actual crise financeira mundial;

3. O “Barclays Bank, PLC.” manifestou, junto deste Edil, interesse em estabelecer com o Município de Albufeira um relacionamento privilegiado, no sentido de proporcionar aos contratados e colaboradores daquele, vantagens e condições especiais de acesso a serviços de qualidade, prestados no exercício da respectiva actividade bancária;

4. Reconhece este Edil que todos os colaboradores e contratados do Município de Albufeira podem, em abstracto, ter interesse e obter vantagens, decorrentes do aprofundamento do relacionamento entre aquelas duas instituições;

5. Para formalizar o referenciado relacionamento privilegiado entre as citadas Edilidade e instituição bancária, esta propôs a assinatura do Protocolo de Colaboração, cuja minuta se anexa e da qual constam as condições preferenciais de acesso, pelos beneficiários, aos produtos e serviços prestados pelo Banco, no âmbito da actividade comercial desenvolvida;

6. Da outorga do Protocolo em anexo não resulta qualquer obrigação pecuniária que onere o Município de Albufeira, incumbindo tão-somente àquele divulgar o teor do mesmo junto de todos aqueles que possam vir a ser beneficiários;

7. De acordo com o quadro legal de competências dos órgãos dos municípios, afigura-se-nos que a assinatura do Protocolo de Colaboração em causa se encontra completamente legitimada (vide, nomeadamente, o disposto na alínea d) do nº. 7 do artigo 64º da Lei nº. 169/99, de 18/09, na redacção conferida pela Lei nº. 5A/02, de 11/01);

Propõe-se que a Digníssima Câmara Municipal delibere:

Autorizar a consolidação de relações de colaboração e cooperação institucional entre o Município de Albufeira e o “Barclays Bank, PLC.”, mediante a outorga do Protocolo de Cooperação, cuja minuta se junta em anexo.”


Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS – ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA E A DPGA – ASSOCIAÇÃO PARA A DEFESA E DIVULGAÇÃO DO PATRIMÓNIO GEOLÓGICO DO ALGARVE E ALENTEJO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 
“Considerando:

1. que o art.º 67º da Lei n.º 169/99, de 18/09 com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/02, de 11/01, possibilita às Câmaras Municipais poderem celebrar protocolos com entidades terceiras no âmbito da alínea l) do n.º 1 do art.º 64º dos citados diplomas;

2. que a Câmara Municipal de Albufeira pretende levar a cabo o Projecto “Roteiro de Espaços Educativos de Albufeira”, contribuindo para o desenvolvimento dos jovens e promover o conhecimento sobre o Concelho junto dos mesmos.

3. que é reconhecido à Escola Secundária de Albufeira conhecimentos técnicos, científicos e educativos nas área da Geologia e da Biologia e que pretende desenvolver materiais educativos que possam ser utilizados nos vários níveis de ensino, nomeadamente no ensino básico, promovendo assim a divulgação do património do concelho;

4. que é reconhecida à DPGA conhecimentos técnicos e científicos na área da Geologia e que pretende contribuir para a protecção e divulgação do Património Geológico do Algarve através de projectos de estudo e acções de intervenção junto dos jovens, promovendo a cultura científica junto dos mesmos;

Proponho que:

A Digníssima Câmara Municipal delibere outorgar o protocolo entre o Município de Albufeira, a Escola Secundária de Albufeira e Associação para a Defesa do Património Geológico do Algarve e Alentejo, e em consequência aprovar a atribuição da comparticipação financeira no valor de 500,00 € (quinhentos euros) à Escola Secundária de Albufeira que fará a respectiva gestão, no sentido de subsidiar o processo de investigação e elaboração de materiais que irão fazer parte integrante do Roteiro de Espaços Educativos de Albufeira.”


Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, entre outras, a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de quinhentos euros.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS – ASSOCIAÇÃO DE BASQUETEBOL DO ALGARVE – 
PROPOSTA =
Foi apresentada a minuta do protocolo de colaboração, válido para a época desportiva dois mil e dez, dois mil e onze, a celebrar com a Associação de Basquetebol do Algarve, que tem por objectivo assegurar a participação dos escalões de formação dos clubes com sede no Município nos respectivos campeonatos distritais de basquetebol, documento do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, entre outras, a atribuição de uma comparticipação financeira no valor de dez mil euros.


Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com os termos propostos para o protocolo, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, o mesmo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS – FEDERAÇÃO NACIONAL DE FUTEVÓLEI – PROPOSTA =
Foi apresentada a minuta do protocolo de colaboração, a celebrar com a Federação Nacional de Futevólei, que tem por objectivo a promoção de eventos e o desenvolvimento da modalidade, documento do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião. 

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, entre outras, a atribuição de uma comparticipação financeira no valor de cinco mil euros.

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com os termos propostos para o protocolo, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, o mesmo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO PARA O ANO DE 2010 – SOCIEDADE COLUMBÓFILA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“A Sociedade Columbófila de Albufeira, através do documento anexo, solicitou à Câmara Municipal, a celebração do Contrato Programa em epígrafe.

Considerando:

1) O clube desenvolve e promove, no âmbito da sua actividade desportiva, a formação e a prática de atletas na modalidade de columbofilia.

2) O clube tem 112 associados com as quotas em dia e usufrui de uma infra-estrutura Municipal: A Aldeia Columbófila.

3) A actividade associativa do clube é considerada de interesse para o Concelho de Albufeira e para a Região do Algarve.


4) O clube, nos termos do art.º 47 da Lei n.º 5/2007 de 16/01, apresentou relatório dos programas de desenvolvimento desportivo, bem como referenciou os custos inerentes à sua execução, identificando as diferentes fontes de financiamento.

5) Compete ao Município no âmbito do apoio a actividades de interesse Municipal, apoiar ou comparticipar através de Protocolos de Colaboração (art. 67º da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº 5A/2002, de 11 de Janeiro) em actividades de interesse municipal, social, cultural desportiva ou outras (alínea b) do art. 64º da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro, redacção em vigor.

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere celebrar o contrato programa entre o Município e a Sociedade Columbófila de Albufeira.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do contrato-programa nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, entre outras, a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de cinco mil euros.
 
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o contrato-programa ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO PARA O ANO DE 2010 – CLUBE DE BILHAR BALABUSHKA =
Foi apresentada a minuta do contrato-programa de desenvolvimento desportivo para o ano dois mil e dez, a celebrar com o Clube de Bilhar Balabushka, documento do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, entre outras, a atribuição de uma comparticipação financeira no valor de dois mil e quinhentos euros.

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com os termos propostos para o contrato-programa, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, o mesmo ser outorgado e produzir todos os efeitos nele previstos.

= CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO PARA O ANO DE 2010 – ASSOCIAÇÃO DE CAÇADORES E PESCADORES DE ALBUFEIRA =
Foi apresentada a minuta do contrato-programa de desenvolvimento desportivo para o ano dois mil e dez, a celebrar com a Associação de Caçadores e Pescadores de Albufeira, documento do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião. 

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, entre outras, a atribuição de uma comparticipação financeira no valor de quatro mil e quinhentos euros.

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com os termos propostos para o contrato-programa, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, o mesmo ser outorgado e produzir todos os efeitos nele previstos.

= CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO PARA O ANO 2010 – IMORTAL DESPORTIVO CLUBE – ADENDA =
Este assunto não foi apreciado, tendo sido consensualmente retirado.

= CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO PARA O ANO 2010 – CLUBE DE BASQUETE DE ALBUFEIRA – ADENDA =
Foi apresentada a minuta de adenda ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo para o ano dois mil e dez, a celebrar com o Clube de Basquete de Albufeira, documento do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira a atribuição de uma comparticipação financeira no valor de cinco mil euros.

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com os termos propostos para a adenda ao contrato-programa, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, a mesma ser outorgada e produzir todos os seus efeitos.

= GRUPO DE AMIGOS DO JARDIM ZOOLÓGICO – RENOVAÇÃO DA QUOTA DE SÓCIO EXTRAORDINÁRIO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 
“Considerando que:


1. No dia 17 de Agosto de 2010 foi deliberado em reunião de Câmara aprovar a renovação da quota de sócio extraordinário, categoria A, do Grupo de Amigos do Jardim Zoológico, para o ano de 2010, no valor de 575€;

2. Quando comunicado ao Grupo de Amigos do Jardim Zoológico que tinha sido aprovada, a renovação da quota, este informou que no presente ano iria facturar em separado o valor da quota da dos bilhetes.


PROPONHO:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a renovação da quota no valor de 25€ e a aquisição de 50 bilhetes no valor de 550,00€.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= PARQUES DE ESTACIONAMENTO – REQUERIMENTO DE SONINTUR, S.A. - TABELA DE PREÇOS =
Pela empresa Sonintur, S.A., foi apresentado um requerimento, datado de seis de Novembro último, pelo qual solicita a aprovação da proposta de tabela de preços a praticar no parque de estacionamento público dos Olhos de Água.

Este requerimento fazia-se acompanhar da Tabela de Preços nele referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por maioria, aprovar a nova tabela de preços proposta, a praticar a partir de um de Janeiro de dois mil e onze.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Marlene Silva, Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; votou contra o Senhor Vereador David Martins que declarou que o sentido do seu voto não é contra a empresa privada, mas para demonstrar que não existem alternativas na zona, sugerindo que se proceda à ampliação do parque de estacionamento na Rua 25 de Abril e mencionando que as forças policiais foram muito rigorosos ao multar quem estacionasse em cima das linhas amarelas, em consequência do tira e põe de traços amarelos. Frisou ainda que os preços praticados no parque são elevados.

O Senhor Vereador Carlos Quintino começou por dizer que a intervenção do Senhor Vereador David Martins roça a demagogia, revelando pouco conhecimento da realidade, mencionando que o assunto em apreciação tem a ver com a tabela de preços a praticar no parque de estacionamento dos Olhos de Água, cujo aumento proposto em relação à actual tabela está relacionado com a taxa da inflação. Mais expôs que não são necessárias as linhas amarelas para que a Guarda Nacional Republicana possa autuar, uma vez que o Código da Estrada é claro quanto ao estacionamento em estradas com duas faixas. Disse, ainda, que os preços praticados nos parques não são nada fora do normal, antes pelo contrário, no Algarve existem tarifas superiores, já para não fazer referência ao resto do país, dando como exemplo o parque de estacionamento do Mercado de Faro.

O Senhor Vereador David Martins advertiu que começou a sua intervenção dizendo que não era contra a aumento da proposta de preços da empresa privada, mas que pretendia demonstrar o seu descontentamento sobre as alternativas existentes. Disse, ainda, que em Faro existe o parque de estacionamento de São Francisco que é alternativo e que não se paga nada, chamando assim à atenção que aquilo que julga essencial é existirem alternativas de estacionamento aos espaços pagos, por exemplo no caso de Olhos de Água, a ampliação do parque de estacionamento do cimo da rua.

O Senhor Vereador Carlos Quintino, em resposta, disse que continua a considerar demagógica a observação proferida dizendo que existem alternativas.

Acrescentou ainda o Senhor Vice-Presidente que o Executivo incentiva a iniciativa privada referindo que serão sempre bem-vindos todos os investimentos que vêm de privados, mais mencionando que seria bom que existissem mais investimentos desta natureza e que o Estado não se pode substituir a tudo, devendo o mesmo trabalhar em complementaridade com as empresas privadas.

O Senhor Vereador David Martins concordou com a posição manifestada pelo Senhor Vice-Presidente, de que é importante a relação entre as entidades públicas e privadas para o desenvolvimento de investimentos, porém citou “que é interessante verificar que o PSD local anda em contra ciclo com o PSD nacional uma vez que o seu discurso é contrário ao discurso nacional.”

= IMÓVEIS – CEDÊNCIA POR MARIA DO CARMO NEVES GUILHERME MARTINS, DE UMA PARCELA DE TERRENO, NA FREGUESIA DE GUIA – APROVAÇÃO DA MINUTA DA RESPECTIVA ESCRITURA DE CEDÊNCIA =
Relativamente à aquisição da parcela de terreno referida em título, e nos termos da deliberação da Câmara Municipal de onze de Novembro de dois mil e dez, foi apresentada a minuta da respectiva escritura de cedência, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta, fixando-se o valor da parcela de terreno em mil quinhentos e cinquenta euros.


= IMÓVEIS – DOAÇÃO PELA EMPRESA BEM PARECE – URBANIZAÇÃO TURÍSTICA, LIMITADA, DE DUAS PARCELAS DE TERRENO, NA FREGUESIA DE ALBUFEIRA – APROVAÇÃO DA MINUTA DA RESPECTIVA ESCRITURA DE DOAÇÃO =
Relativamente à aquisição das parcelas de terreno referidas em título, e nos termos da deliberação da Câmara Municipal de onze de Novembro de dois mil e dez, foi apresentada a minuta da respectiva escritura de doação, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta, fixando-se o valor das parcelas de terreno em dois mil, duzentos e quarenta euros.

= HABITAÇÃO – ACTUALIZAÇÃO DOS VALORES DAS RENDAS DOS FOGOS MUNICIPAIS PARA O ANO 2011 – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão dos Serviços Centrais foi apresentada uma informação, do seguinte teor:

“Visando a actualização dos valores das rendas dos fogos municipais, para o ano de 2011, levo ao conhecimento de V. Exa. que nos termos do Aviso nº. 18370/2010 (2ª Série) de 17 de Setembro de 2010, do Instituto Nacional de Estatística, rectificado pela Portaria nº. 1190/2010 de 18 de Novembro o coeficiente da actualização do valor das rendas dos contratos de arrendamento em regime de renda condicionada, para o ano civil de 2011 é de 1,003, isto é de 3 %.”

Foi deliberado, por unanimidade, proceder à actualização das rendas na percentagem constante no Aviso.

= ALGAR – VALORIZAÇÃO E TRATAMENTOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS, S.A. – PAGAMENTO DE DIVIDENDOS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Gestão Financeira, foi apresentada uma informação do seguinte teor: 

“Vem a empresa Algar – Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S.A., através da sua carta refª 501418-201010-DAF, enviar cheque no montante de € 15.777,01 correspondente aos dividendos atribuídos ao Município de Albufeira referentes ao exercício de 2009.

O valor dos dividendos a distribuir pelo accionista Município de Albufeira é de € 19.721,26. Retirando a esse valor o IRC (20%), que ficou retido, obteremos um rendimento líquido de € 15.777,01.

Para tomada de conhecimento, sugere-se que o assunto seja apresentado em reunião de Câmara.”

Foi tomado conhecimento.


= PROTOCOLOS – SOCIEDADE MUSICAL E RECREIO POPULAR DE PADERNE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:

1. O Município de Albufeira, através da celebração de um protocolo de colaboração tem apoiado a Sociedade Musical e Recreio Popular de Paderne, associação que, desde sempre, tem sido importante meio de divulgação do concelho de Albufeira, quer em Portugal quer no estrangeiro;

2. A Sociedade Musical e Recreio Popular de Paderne é das mais antigas e prestigiadas Associações do País;

3. O Município reconhece o trabalho sistemático e a actividade regular nas actuações públicas da Associação e a sua importância, no âmbito recreativo e cultural, junto dos associados e de toda a população do concelho;

4. É competência indelegável da Câmara Municipal a atribuição de apoios às actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do nº 4º do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere outorgar a minuta do Protocolo a celebrar entre o Município de Albufeira e a Sociedade Musical e Recreio Popular de Paderne, anexa à presente proposta.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, entre outras, a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de quinze mil euros. 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= HABITAÇÃO – VENDA DE UMA FRACÇÃO, SITA NA QUINTA DA PALMEIRA (1.ª FASE), EM ALBUFEIRA, A FERNANDO RODRIGUES COSTA E APROVAÇÃO DA MINUTA DA RESPECTIVA ESCRITURA DE COMPRA E VENDA – INFORMAÇÃO =
Com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que conclui referindo:

“Em face do anteriormente referido, submete-se para deliberação da digníssima câmara Municipal:

· A venda da fracção designada por rés-do-chão esquerdo pertencente ao lote n.º 3 sito na Quinta da Palmeira (1.ª fase) em Albufeira, a Fernando Rodrigues Costa, pelo valor actualizado de 21.751,08€ (vinte e um mil setecentos e cinquenta e um euros e oito cêntimos).”

Relativamente à venda da fracção referida, foi apresentada a minuta da respectiva escritura de compra e venda, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, autorizar a alienação do fogo nos termos e pelo preço referidos e aprovar a respectiva minuta de compra e venda.

= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – MUDANÇA DE RESIDÊNCIA – CAROLINA DO ROSÁRIO RAMALHO VILALVA ROQUE – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão dos Assuntos Sociais foi apresentada uma informação que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:

“Sugere-se que a Digníssima Câmara Municipal delibere:

· Continuar a atribuir ao agregado familiar de beneficiária Carolina do Rosário Ramalho Vilalva Roque (candidatura n.º 161) o subsídio de arrendamento, no valor de 186,00€ (cento e oitenta e seis euros mensais), a partir do mês de Dezembro de 2010, inclusive.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma:

a) continuar a atribuir o subsídio de arrendamento à beneficiária;

b) ajustar o valor do mesmo de duzentos e cinquenta euros, para cento e oitenta e seis euros, a partir do início do mês de Dezembro corrente, inclusivé.

= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – MUDANÇA DE RESIDÊNCIA – BARBARA HAYDE HERNANDEZ MARTELL – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão dos Assuntos Sociais foi apresentada uma informação que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:

“Face ao exposto sugere-se que a Ex.ª Câmara delibere:

· Autorizar a alteração de residência da candidata Barbara Martell

· Manter o apoio ao arrendamento

· Alterar o valor mensal do apoio ao arrendamento de 210€ para 250€ mensais

· Autorizar o pagamento a partir do mês de Novembro (inclusive).”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma:

a) continuar a atribuir o subsídio de arrendamento à beneficiária;


b) ajustar o valor do mesmo de duzentos e dez euros, para duzentos e cinquenta euros, a partir do início do mês de Novembro corrente, inclusivé.

= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – AJUSTAMENTO TRIMESTRAL DO VALOR E RENOVAÇÃO DO SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – INFORMAÇÃO =
Com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que conclui referindo:


“Face ao exposto, sugere-se que a Digníssima Câmara Municipal delibere:

a) Tendo em conta o referido no ponto n.º 1 da presente informação, ajustar o valor do subsídio de arrendamento conforme consta no Quadro n.º 1 (ANEXO 1), a partir do início de Outubro de 2010, inclusive;

b) Renovar a atribuição pelo 2.º ano, do subsídio de arrendamento aos beneficiários constantes no Quadro n.º 2 (ANEXO 2).”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, mandar proceder ao ajuste do valor e renovação da atribuição do subsídio de arrendamento, nos precisos termos nela sugeridos.


= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – INDEFERIMENTO – DEMBO CANDÉ – INFORMAÇÃO =
Com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que conclui referindo:


“Face às evidentes falsas declarações, sugere-se que a Digníssima Câmara Municipal delibere manifestar a intenção de indeferir a candidatura n.º 164 do Dembo Candé ao Subsídio de Arrendamento.

Para comprimento do estabelecido nos artigos 8,º, 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo deverá ser concedido um prazo de 10 dias, para, por escrito, o candidato dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.”

Foi deliberado, por unanimidade, considerando as razões invocadas e o teor da informação, manifestar a intenção de indeferir a candidatura número cento sessenta e quatro, de Dembo Candé, ao subsídio de arrendamento.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao candidato o prazo de dez dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

= PISCINAS MUNICIPAIS – ESTATUTO DE UTILIZADOR ESPECIAL – CARLA PATRÍCIA NOBRE SHIBITKO, MARIA APARECIDA DE LOURDES SILVA, JANAINA SANTOS, CARLA MARIA DE ANDRADE E SILVA MONTEIRO, CELNIDA APARECIDA FLOR FRITZ – INFORMAÇÕES =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão dos Assuntos Sociais foram apresentadas cinco informações que aqui se dão por integralmente transcritas e das quais ficam cópias arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão sugerem a isenção total e a atribuição do Estatuto de Utilizador Especial das Piscinas Municipais, à excepção da informação relativa à requerente Carla Patrícia Nobre Shibitko que conclui sugerindo a redução de vinte cinco por cento ao valor da mensalidade do seu filho.

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor das informações e ao abrigo do diploma regulamentar citado nas mesmas, atribuir o estatuto de utilizador especial das Piscinas Municipais conforme quadros síntese nelas constantes.

= CONCURSO PARA A ELABORAÇÃO DOS POSTAIS ALUSIVOS AO COMBOIO TURÍSTICO, À CIRCULAÇÃO RODOVIÁRIA E À CIDADE DE ALBUFEIRA – APROVAÇÃO DO REGULAMENTO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:


1. A Câmara Municipal de Albufeira através da Escola de Trânsito em colaboração com a Turistrem – Comboios Turísticos, Lda irá promover a realização de um concurso de elaboração de postais;

2. Os trabalhos deverão ser entregues até ao dia 30 de Março de 2011 na Escola de Trânsito;

3. Será atribuído um prémio monetário ao primeiro classificado de cada um dos escalões e ao respectivo estabelecimento de ensino. Os prémios atribuídos são da responsabilidade da Turistrem – Comboios Turísticos, Lda, a qual entregará os respectivos cheques no dia da inauguração da exposição aos vencedores;


4. A posterior divulgação dos premiados ocorrerá durante a exposição que terá lugar na Escola de Trânsito, durante os meses de Abril e Maio de 2011.


PROPONHO:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar o regulamento do concurso para a elaboração dos postais alusivos ao comboio turístico, à circulação rodoviária e à cidade de Albufeira.”

Esta proposta fazia-se acompanhar do referido Regulamento, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= LIVROS – BIBLIOTECA DO COLÉGIO INTERNACIONAL DE VILAMOURA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“A Biblioteca do Colégio Internacional de Vilamoura, vem através de ofício em anexo, solicitar à Câmara Municipal a oferta de exemplares de obras, para incrementar o seu acervo, dado pertencer à Rede de Bibliotecas Escolares do Concelho de Loulé.

Considerando:

a) Que o pedido é feito pela Biblioteca do Colégio Internacional de Vilamoura, por forma a aumentar o fundo documental, já que integra a Rede de Bibliotecas Escolares do Concelho de Loulé.

b) Que as publicações constituem uma excelente forma de divulgação da História e do Património Local e Regional, incidindo sobre ainda sobre autores do concelho, contribuindo assim para a divulgação e valorização do mesmo.

c) Que a alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

d) Que a Câmara Municipal é o órgão competente para autorizar a oferta de obras publicadas e/ou apoiadas financeiramente pela edilidade.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere ofertar um exemplar das publicações abaixo indicadas à Biblioteca do Colégio Internacional de Vilamoura:


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= LIVROS – ESCOLAS DO CONCELHO DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:

1. Que a Câmara Municipal de Albufeira tem procedido, nos últimos anos, à aquisição de livros sobre várias temáticas, bem como CD´s de música de cariz popular;

2. Que os livros e CD´s adquiridos se revestem de interesse para as escolas do concelho, do 1º., 2º. e 3º. Ciclos e Secundária;

3. Que a Câmara Municipal de Albufeira deverá participar de forma activa no apoio à divulgação da cultura, nas suas diversas vertentes;

4. Que a alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

5. Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere a oferta de exemplares das obras mencionadas em folha anexa à presente proposta, para as Escolas do concelho de Albufeira.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da folha anexa referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= INDEMNIZAÇÕES – TÂNIA SOFIA BERNARDINO MESTRE – INFORMAÇÃO =
De Tânia Sofia Bernardino Mestre, foi apresentado um requerimento, com data de treze de Maio de dois mil e oito, pelo qual solicita indemnização, pelos danos sofridos na sua viatura, eventualmente resultantes de um embate num buraco existente na Avenida 25 de Abril, no sentido Algoz – Largo das Ferreiras.

Este documento encontrava-se instruído com um parecer, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, conclui referindo:

“Dos factos assentes extrai-se que o dano foi provocado por omissão dos deveres de segurança a que os serviços do Município estavam vinculados, constituindo essa omissão um funcionamento anormal do serviço, que poderia ser evitado, sendo razoavelmente exigível àquele uma actuação susceptível de precaver a sua verificação.

Nestes termos e ao abrigo das disposições conjugadas dos n.ºs 1 e 4 do art.º 7º e dos n.ºs 1 e 2 do art.º 3º, ambos do diploma legal supra referenciado, somos de parecer que deve a Câmara Municipal de Albufeira proceder à reparação dos danos reclamados.”

Foi deliberado, por unanimidade, autorizar a realização da despesa, no valor de trezentos e oito euros e trinta e sete cêntimos, a título de indemnização à lesada.

= INDEMNIZAÇÕES – MARCO ANTÓNIO GRAÇA FERREIRA – INFORMAÇÃO =
De Marco António Graça Ferreira, foi apresentado um requerimento, com data de treze de Fevereiro de dois mil e nove, pelo qual solicita indemnização, pelos danos sofridos na sua viatura, no valor de quatrocentos e catorze euros, eventualmente resultantes da remoção do mesmo para o aterro do Escarpão, bem como o pagamento de dez euros diários, num total de dois mil, quatrocentos e oitenta euros, reportados aos dias em que a viatura se encontrou no referido aterro. 

Este documento encontrava-se instruído com um parecer, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, conclui referindo:

“Dos factos assentes extrai-se que o dano na viatura foi provocado por omissão dos deveres de segurança a que os serviços do Município estavam vinculados, constituindo essa omissão um funcionamento anormal do serviço, que poderia ser evitado, sendo razoavelmente exigível àquele uma actuação susceptível de precaver a sua verificação.

Nestes termos e ao abrigo das disposições conjugadas dos n.ºs 1 e 4 do art.º 70 e dos n.ºs 1 e 2 do art.º 3º, ambos do diploma legal supra referenciado, somos de parecer que deve a Câmara Municipal de Albufeira proceder reparação dos danos reclamados, no montante de 414,00€.”

Foi deliberado, por unanimidade, informar o requerente de que, face ao parecer jurídico e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de somente conceder provimento parcial ao pedido, ou seja, mediante indemnização no valor de quatrocentos e catorze euros.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao dito requerente o prazo de dez dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

= INDEMNIZAÇÕES – SOFIA COELHO PALHINHA – INFORMAÇÃO =
De Sofia Coelho Palhinha, foi apresentada uma reclamação, datada de onze de Julho de dois mil e oito, pela qual solicita indemnização pelos danos materiais sofridos na sua viatura, eventualmente resultantes de um embate num pilarete de ascensão automática instalado à entrada do Largo do Rossio, em Albufeira.

Este documento encontrava-se instruído com um parecer, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, conclui referindo:

“Dos factos assentes extrai-se que não foi feita qualquer prova dos danos alegados, do seu montante e necessariamente, a terem existido, da responsabilidade da Câmara Municipal de Albufeira na sua eclosão.


Nestes termos somos de parecer que deve a Câmara Municipal de Albufeira deliberar declinar a responsabilidade do eventualmente ocorrido e consequentemente manifestar intenção de indeferir o requerido, com as legais consequências.


Dessa deliberação de intenção deve a requerente ser notificada para se pronunciar, querendo, no prazo de 10 dias ao abrigo do disposto nos artigos 8° e 100º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.”


Foi deliberado, por unanimidade, informar a reclamante de que, face ao parecer jurídico e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de declinar a responsabilidade do eventualmente ocorrido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido à dita reclamante o prazo de dez dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

= INDEMNIZAÇÕES – CARLOS MANUEL COSTA PINHO – INFORMAÇÃO =
De Carlos Manuel Costa Pinho, foi apresentado um requerimento, datado de doze de Agosto de dois mil e oito, pelo qual solicita indemnização pelos danos materiais sofridos na sua viatura, eventualmente resultantes de um embate num pilarete de ascensão automática instalado na Rua Latino Coelho, em Albufeira.

Este documento encontrava-se instruído com um parecer, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, conclui referindo:

“Dos factos assentes extrai-se que a Câmara Municipal de Albufeira não agiu com omissão dos deveres de cuidado a que estava obrigada, pelo que, não havendo qualquer funcionamento anormal dos serviços, como decorre dos factos assentes, não subsiste qualquer responsabilidade da autarquia, na reparação dos danos ocorridos no veículo do requerente.

Nestes termos somos de parecer que deve a Câmara Municipal de Albufeira deliberar declinar a responsabilidade do eventualmente ocorrido e consequentemente manifestar intenção de indeferir o requerido, com as legais consequências.


Dessa deliberação de intenção deve a requerente ser notificada para se pronunciar, querendo, no prazo de 10 dias ao abrigo do disposto nos artigos 8° e 100° e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.”

Foi deliberado, por unanimidade, informar o reclamante de que, face ao parecer jurídico e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de declinar a responsabilidade do eventualmente ocorrido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao dito requerente o prazo de dez dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

= INDEMNIZAÇÕES – DILAS ALMEIDA CASTANHEIRA – INFORMAÇÃO =
De Dilas Almeida Castanheira, foi apresentada uma reclamação, datada de vinte e quatro de Setembro de dois mil e oito, pela qual solicita indemnização pelos danos materiais sofridos na sua viatura, eventualmente resultantes de uma inundação ocorrida na garagem do Edifício Albufeira, sito na Praia dos Pescadores.

Este documento encontrava-se instruído com um parecer, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, conclui referindo:

“Dos factos assentes extrai-se que não foi feita qualquer prova dos danos alegados, do seu montante e consequentemente de que esses eventuais danos tenham ocorrido por responsabilidade imputável ao Município.

Nestes termos somos de parecer que deve a Câmara Municipal de Albufeira deliberar declinar a responsabilidade do eventualmente ocorrido e consequentemente manifestar intenção de indeferir o requerido, com as legais consequências.


Dessa deliberação de intenção deve a requerente ser notificada para se pronunciar, querendo, no prazo de 10 dias ao abrigo do disposto nos artigos 8° e 100º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.”


Foi deliberado, por unanimidade, informar o reclamante de que, face ao parecer jurídico e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de declinar a responsabilidade do eventualmente ocorrido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao dito reclamante o prazo de dez dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

= INDEMNIZAÇÕES – MARIA LUCÍLIA DE MATOS MARQUES CASTELO HAGEN – INFORMAÇÃO =
De Maria Lucília de Matos Marques Castelo Hagen, foi apresentada uma reclamação, com data de entrada nos serviços de onze de Março de dois mil e oito, pela qual solicita indemnização pelos danos causados no seu terreno, sito na freguesia de Olhos de Água, eventualmente resultantes de inundações provenientes de um furo camarário.

Este documento encontrava-se instruído com um parecer, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, conclui referindo:

“Dos factos assentes extrai-se que não foi feita qualquer prova de que os eventuais danos sofridos tenham ocorrido por responsabilidade imputável ao Município.

Mais se provou que a existir no local um Campo de ténis, tal infra-estrutura, por não estar prevista no processo, nem licenciada, constituiria grave contravenção, por realização de operação urbanística, sujeita a prévio licenciamento ou autorização, sendo passível das sanções previstas pela violação das medidas de tutela da legalidade urbanística, previstas no Decreto Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redacção em vigor.

Nestes termos somos de parecer que deve a Câmara Municipal de Albufeira deliberar declinar a responsabilidade do eventualmente ocorrido e consequentemente manifestar intenção de indeferir o requerido, com as legais consequências.

Dessa deliberação de intenção deve a requerente ser notificada para se pronunciar, querendo, no prazo de 10 dias ao abrigo do disposto nos artigos 8º e 100º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.”


Foi deliberado, por unanimidade, informar a reclamante de que, face ao parecer jurídico e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de declinar a responsabilidade do eventualmente ocorrido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido à dita requerente o prazo de dez dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

= VISTORIAS – JUNTA DE FREGUESIA DE PADERNE – INFORMAÇÃO =
Pela Junta de Freguesia de Paderne foi apresentado um ofício, datado de vinte e um de Janeiro do ano corrente, no qual solicita, face à queda de um muro e obstrução da via pública, a rápida intervenção dos serviços camarários na resolução do problema.


Este documento encontrava-se instruído com um parecer, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere:

”Tudo visto e ponderado, sem necessidade de outras considerações,


Sugere-se que a Exma. Câmara Municipal delibere:



a) Homologar o Auto de Vistoria nº. 61/2010;


b) Ordenar que requerente e demais interessados, sejam notificados dessa homologação, do conteúdo do referido Auto de Vistoria e desta Informação Jurídica;

c) Seja, ainda, notificada a requerida proprietária do prédio reclamado para proceder à reparação das patologias detectadas e pela forma descrita no Auto de Vistoria, no prazo de 30 dias úteis, sob pena de, se assim não suceder, o seu comportamento poder configurar a prática do crime de desobediência, nos termos das disposições conjugadas do nº. 1, do artº. 100º. do Dec-Lei nº. 555/99, de 16/12, na redacção em vigor e do artº. 348º do Código Penal, do mesmo passo que a Câmara Municipal de Albufeira tomará posse administrativa do imóvel para lhe dar execução imediata, correndo todas as despesas para o efeito por conta da requerida, nos termos das disposições combinadas dos artºs. 91º., 107º. e 108º., do referido diploma legal;


d) Que a notificação da requerida seja feita pessoalmente com a expressa advertência, quando da notificação, de que o desrespeito pela deliberação notificada constitui crime de desobediência nos termos dos preceitos legais referidos no número anterior.”

Este parecer fazia-se acompanhar do Auto de Vistoria nele referido, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião. 


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor do parecer e nos termos do mesmo:

a) homologar o Auto de Vistoria número sessenta e um, barra, dois mil e dez;


b) ordenar que o requerente e demais interessados, sejam notificados desta homologação, do conteúdo do referido Auto de Vistoria e desta Informação Jurídica;

c) notificar a requerida proprietária do prédio reclamado para proceder à reparação das patologias detectadas e pela forma descrita no Auto de Vistoria, no prazo de trinta dias úteis, sob pena de, se assim não suceder, o seu comportamento poder configurar a prática do crime de desobediência, nos termos das disposições conjugadas do número um, do artigo centésimo do Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, na redacção em vigor e do artigo tricentésimo quadragésimo oitavo do Código Penal, do mesmo passo que a Câmara Municipal de Albufeira tomará posse administrativa do imóvel para lhe dar execução imediata, correndo todas as despesas para o efeito por conta da requerida, nos termos das disposições combinadas dos artigos nonagésimo primeiro, centésimo sétimo e centésimo oitavo do referido diploma legal;

d) determinar que a notificação da requerida seja feita pessoalmente com a expressa advertência, quando da notificação, de que o desrespeito pela deliberação notificada constitui crime de desobediência nos termos dos preceitos legais referidos na alínea anterior.


= OBRAS MUNICIPAIS – ESTABILIZAÇÃO DO TALUDE NORTE DO EIXO VIÁRIO, A POENTE DA ROTUNDA DOS GOLFINHOS – RECEPÇÃO 

PROVISÓRIA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Costa & Leandro, Limitada, foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de dezoito de Novembro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.

Foi tomado conhecimento.

= REGULAMENTOS – PROJECTO DE ALTERAÇÃO E ADITAMENTO AO REGULAMENTO DE CEMITÉRIOS MUNICIPAIS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vereador José Sequeira foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:


1. O Projecto do Regulamento foi aprovado em Reunião de Câmara em 19 de Outubro de 2010;

2. Consequentemente, de acordo com o disposto no artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, foi efectuada uma apreciação pública da matéria em apreço da qual constou da:

· Publicação no Diário da República, 2.ª série, n.º 211, de 29 de Outubro de 2010, do Aviso n.º 21964/2010;

· Afixação de editais, datados de 25 de Outubro do corrente ano;

· Remessa de ofícios à Grande Área Metropolitana do Algarve, Associação Nacional de Municípios Portugueses, Destacamento Territorial da Guarda Nacional Republicana de Albufeira, Associação Nacional de Empresas Lutuosas, Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor (DECO), Juntas de Freguesia de Albufeira, Ferreiras, Guia, Olhos de Água e Paderne;

· Somente a Associação Nacional de Municípios Portugueses e as Juntas de Freguesia de Albufeira, Ferreiras e Paderne apresentaram resposta;

· Foi entendimento dos serviços do Gabinete do Apoio Jurídico e Contencioso manter a proposta inicial;

3. Nestes termos, deverá a versão final do presente projecto de Alteração e Aditamento ao Regulamento de Cemitérios Municipais de Albufeira ser levada a reunião de Câmara para deliberação e remessa à Assembleia Municipal (artigo 53.º, n.º 2, al. a) da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro).


PROPONHO

Que, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 6 do art.º 64.º e considerando o previsto nas alíneas a) e e) do n.º 2 do art.º 53.º, ambos do Dec. Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, que a Câmara Municipal delibere propor à digníssima Assembleia Municipal aprovar a Proposta da versão final da Alteração e Aditamento ao Regulamento de Cemitérios Municipais de Albufeira.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da versão final do projecto de alteração e aditamento ao regulamento nela referido, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Marlene Silva, Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; absteve-se o Senhor Vereador David Martins.

= SUBCONCESSÃO ALGARVE LITORAL – 2.3 J) EN 395 – GUIA (IC4) / GUIA (ER125) – INFORMAÇÃO =
Pela EP – Estradas de Portugal, S.A., foi apresentado um ofício, datado de vinte e nove de Outubro último, no qual solicita apreciação das peças do projecto da Subconcessão Algarve Litoral – dois, ponto, três J) EN trezentos e noventa e cinco – Guia (IC Quatro) / Guia (ER cento e vinte e cinco) – Projecto de Execução – Volume dois.

Este documento encontrava-se instruído com uma informação, com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, do seguinte teor:

“Após análise do projecto apresentado verifica-se que o mesmo prevê a necessidade das seguintes actuações:

· Limpeza e trabalhos de conservação de toda a rede de drenagem existente, assim como a desobstrução dos colectores nos acessos a serventias;


· Selagem pontual das fissuras longitudinais e transversais do pavimento betuminoso;

· Aproveitamento da sinalização vertical por se encontrar em bom estado de conservação e bem localizada.

Relativamente aos trabalhos anteriormente referidos, no se vê qualquer inconveniente na realização dos mesmos, no entanto é parecer desta Edilidade que a zona em causa deverá ser dotada de uma rede de iluminação pública enterrada.”

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com a informação dos serviços e do teor da mesma dar conhecimento à EP – Estradas de Portugal, S.A.
 

= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – REQUERIMENTO DE ALGARPIROTECNIA, UNIPESSOAL, LIMITADA =
Pela empresa Algarpirotecnia, Unipessoal, Limitada, foi apresentado um requerimento, datado de vinte e três de Dezembro corrente, pelo qual solicita a emissão de licença especial de ruído para lançamento de fogo-de-artifício, no Hotel Sheraton Algarve, no dia trinta e um de Dezembro corrente, às vinte e quatro horas.


Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:


“Face ao exposto, o pedido para o lançamento de fogo de artifício, no dia 31 de Dezembro, pelas 24.00h, só poderia ser satisfeito se a Câmara Municipal de Albufeira concedesse uma licença especial de ruído, nos termos do artigo 15º do Regulamento Geral do Ruído.

Considero que, excepcionalmente, atendendo à época do ano, se poderia conceder tal licença desde que a actividade se não se prolongue para além de 10 minutos, pelas 24h.

Realça-se o facto de que, nos termos do artigo 23º, n.º 1, do Decreto-Lei 521/71, compete à autoridade policial do concelho autorizar o lançamento de fogos de artifício e designar os locais da sua realização.


Informa-se ainda que pelo exercício deste tipo de actividade ruidosa temporária será cobrada uma taxa de 100€, nos termos do ponto 11.1.4 da Secção I do Capítulo XI da Tabela de Taxas e outras Receitas do Município de Albufeira que consta do Regulamento n.º 395-A/2010 publicado na II Série do Diário da República de 3 de Maio de 2010.”

Foi, por unanimidade, deferido.

= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – REQUERIMENTO DE PIROTECNIA MINHOTA, LIMITADA =
Pela empresa Pirotecnia Minhota, Limitada, foi apresentado um requerimento, com data de entrada nos serviços de dois de Dezembro corrente, pelo qual solicita a emissão de licença especial de ruído para lançamento de fogo-de-artifício, no Hotel Real na Praia de Santa Eulália, no dia um de Janeiro próximo, entre as zero horas e as zero horas e vinte minutos.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:


“Face ao exposto, o pedido para o lançamento de fogo de artifício, no dia 31 de Dezembro, entre as 00.00h e as 00.20h, só poderia ser satisfeito se a Câmara Municipal de Albufeira concedesse uma licença especial de ruído, nos termos do artigo 15º do Regulamento Geral do Ruído.

Considero que, excepcionalmente, atendendo à época do ano, se poderia conceder tal licença desde que a actividade se não se prolongue para além de 10 minutos, pelas 24h.

Realça-se o facto de que, nos termos do artigo 23º, n.º 1, do Decreto-Lei 521/71, compete à autoridade policial do concelho autorizar o lançamento de fogos de artifício e designar os locais da sua realização.


Informa-se ainda que pelo exercício deste tipo de actividade ruidosa temporária será cobrada uma taxa de 100€, nos termos do ponto 11.1.4 da Secção I do Capítulo XI da Tabela de Taxas e outras Receitas do Município de Albufeira que consta do Regulamento n.º 395-A/2010 publicado na II Série do Diário da República de 3 de Maio de 2010.”

Foi, por unanimidade, deferido.

= OBRAS MUNICIPAIS – MUSEU DO BARROCAL – PADERNE – ESTUDO PRÉVIO – INFORMAÇÃO =
Com origem na Divisão de Planeamento foi apresentada uma informação do seguinte teor:

1. “O Estudo Prévio para o Museu do Barrocal desenvolvido pelo Gabinete Álvaro Siza 2, Arquitecto S.A. foi recebido no dia 18/10/2010 sendo que a referência atribuída pelo Município foi a seguinte SGDCMA: 2010/60780.

2. O Estudo Prévio entregue contém os seguintes elementos:

2.1 Projecto de Arquitectura (peças desenhadas e peças escritas), sendo que consta ainda de uma proposta alternativa, em planta, (Desenho 1.4) integrando os espaços do quarteirão que actualmente pertencem a privados e que em caso de aquisição por parte do Município completariam o mesmo em termos de intervenção.


2.2 Projectos de Especialidades:

· Redes Hidráulicas;

· C – Instalações e Equipamentos Eléctricos de Telecomunicações e Segurança Activa;

· Instalações e Equipamentos Mecânicos de AVAC e Projecto das Instalações de Gás;

· Estruturas

· Plano de Prospecção Geotécnica;

3. O Estudo Prévio de Arquitectura foi apreciado no DPP (Departamento de Planeamento e Projecto), designadamente pelo seu director: Arq.to Fernando Melo, na DEE (Divisão Edifícios e Equipamentos) pela Arq.ta Orlanda Menezes e na DP (Divisão de Planeamento) pela Arq.ta Isabel Valverde, sendo que se considerou que a proposta deveria ser aceite tendo em conta a fase de projecto em que este se encontra.

4. As especialidades objecto de apreciação, foram apenas as que este município apresenta competência na matéria, sendo as relacionadas com as seguintes divisões do DOSU (Departamento de Obras e Serviços Urbanos), com a seguinte referência: SGDCMA 2010/60780.

DA (Divisão de águas) e DARP (Divisão de águas residais e pluviais):

· Especialidade: Redes Hidráulicas;

DE (Divisão de Electricidade):

· Especialidade: C – Instalações e Equipamentos Eléctricos de Telecomunicações e Segurança Activa;

· Instalações e Equipamentos Mecânicos de AVAC e Projecto das Instalações de Gás;

Os responsáveis pelas divisões afectas às especialidades em apreciação, emitiram os seus pareceres, sendo que as indicações constantes nas informações foram comunicadas ao projectista no dia 24 de Novembro de 2010 através de e-mail enviado pela Arq.ta Orlanda Menezes.

5. As restantes especialidades não foram objecto de apreciação por parte do município por este não apresentar competência na matéria, sendo as seguintes:


· Especialidade: Estruturas

· Plano de Prospecção Geotécnica

6. O programa de Musealização, cujo projecto foi desenvolvido em caderno de encargos pelo Professor Doutor António Nabais, Museólogo, foi igualmente objecto de apreciação por parte deste, sendo que apenas mereceu um reparo quanto à necessidade de aquisição dos imóveis privados que constituem o quarteirão por forma a valorizar este equipamento. Referência de entrada do documento: SGDCMA 2010/67285.

7. A proposta apresentada prevê uma área estimada bruta de: 1.773,38 m2.


8. A estimativa orçamental prevista, nesta fase, para construção e equipamentos é de: 2.463.622,68 Euros e contempla os seguintes aspectos:

· Estruturas;

· Acabamentos;

· Mobiliário interior;

· Infra-estruturas eléctricas dos arruamentos;

· Instalações eléctricas, telecomunicações e elevadores;

· Infra-estruturas hidráulicas;

· Instalações hidráulicas;

· Instalações mecânicas;

· Rede de gás.

9. O custo de projecto é de 262.133,00 Euros + IVA, enquanto o custo de obra previsto é: 2.463.622,68 Euros, sendo que poderá ser objecto de financiamento no âmbito do PIT (Programa de Intervenção do Turismo).

9.1 A candidatura enquadra-se na Linha de Apoio I: Território, destinos e produtos turísticos, regulamentada inicialmente pelo Despacho normativo nº 20/2007, de 14 de Maio que aprovava o PIT - Programa de Intervenção do Turismo, a vigorar entre 2007 e 2009 e revogado pelo Despacho normativo n.º 15/2010, de 17 de Junho, que entre outros aspectos, prorroga a vigência das três linhas de apoio e altera o Regulamento da Linha de Apoio I.

9.2 O Turismo de Portugal apoia projectos que visem a valorização dos recursos naturais e patrimoniais das regiões para: - desenvolver os Pólos Turísticos, - desenvolver os Produtos Turísticos Estratégicos, - requalificar os Destinos Turísticos consolidados (Algarve, Madeira, Costa do Estoril e Lisboa).

9.3 Podem submeter-se a candidatura os seguintes projectos:

· Natureza pública;

· Turisticamente relevantes e diferenciadores;

· Aprovados pelas entidades competentes, quando aplicável;

· Financiados com um mínimo de 10% de capitais próprios;

· A executar no prazo de 2 anos;

· Não se encontrarem iniciados à data da apresentação das candidaturas;

· Com um investimento total mínimo de € 250.000.

9.4 Para a sua elegibilidade o projecto tem que reunir as seguintes condições:
 

· encontrar-se aprovado pelas entidades competentes;

· estar em condições de ser executados;

· ser financiados com 10% de capitais próprios;

· envolver um investimento mínimo de € 250.000,00;

· ser executado em 2 anos;

· não estar iniciado à data da candidatura.


9.5 Os apoios incidem sobre estudos, projectos, construção e podem ser financiados entre 10% (nível I) a 45% (nível III), podendo ainda obter uma majoração de 5% se apresentarem despesas que contribuam para a valorização do projecto em termos ambientais ou de inovação tecnológica e que não decorram do cumprimento de obrigações legais.

9.6 Este regime de concessão de incentivos vigorará até 31 de Dezembro de 2012.


10. Deverá o projecto ser remetido para aprovação à digníssima Câmara para apreciação e posterior emissão da declaração de aceitação do Estudo Prévio do Museu do Barrocal em Paderne.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, aprovar o Estudo Prévio do Museu do Barrocal em Paderne e mandar emitir declaração de aceitação do mesmo.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE EXECUÇÃO DA CRECHE, CENTRO DE DIA E LAR NOS OLHOS DE ÁGUA - ABERTURA DE PROCEDIMENTO E NOMEAÇÃO DOS ELEMENTOS COMPONENTES DO JÚRI DO CONCURSO – INFORMAÇÃO =
Relacionada com a empreitada referida em título, foram apresentadas as seguintes duas informações:

- A primeira, com origem na Divisão de Edifícios e Equipamentos do seguinte teor:

“Para aprovação superior junto se remete o Processo de Concurso da obra em título, que consideramos em condições de ser aprovado.

Sendo o valor base do concurso de 3.950.000,00€ (três milhões novecentos e cinquenta mil euros) a que acresce o IVA, sugere-se que seja aberto concurso público nos termos do art. 130º do DL. n.º 18/2008 de 29 de Janeiro, tendo em conta o disposto na alínea b) do artigo 19º do referido decreto lei.

Estima-se ainda o valor de 4.800,00 € acrescidos de IVA para pagamento de serviços de coordenação de segurança.

Esta empreitada está prevista no projecto 2007/17, objectivo 02, programa 005, acção 1 do ano de 2008, classificação orçamental 0504 07010307, do PPI.”

- A segunda, subscrita pelo Chefe da Divisão de Edifícios e Equipamentos, do teor seguinte:

“Concordo com o teor da informação produzida pelos serviços desta Divisão.

Proponho que o júri do procedimento seja constituído por:


Engº Valdemar Cabrita (Presidente);


Dr.ª Alexandra Rocha;


Téc. Luísa Correia;


Eng.ª Mónica Silva (Suplente);


Ass. Clara Castanheira (Suplente).”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da primeira informação, aprovar as peças do processo e determinar a abertura de concurso público com vista à adjudicação da execução da obra.


Mais se deliberou, proceder à designação dos componentes do Júri nos termos sugeridos na segunda informação.

A presente deliberação fica condicionada à aprovação, por parte da Digníssima Assembleia Municipal, do Orçamento para dois mil e onze e das Grandes Opções do Plano dois mil e onze, dois mil e catorze.

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 26116 de 20-05-2008; 45373 de 08-09-2008; 50848 de 02-10-2009; 12049 de 12-03-2010 e 31724 de 15-07-2010

Processo n.º: 676/1979

Requerente: Francisco Rodrigues Neto

Local da Obra: Texugueiras, freguesia de Ferreiras

Assunto: Licença – Alteração de loteamento a que diz respeito o alvará nº 11/89, de 16 de Maio

Foi, por unanimidade, deferido o pedido de alteração do loteamento.

· Requerimento(s) n.º(s): 45872 de 22-10-2010

Processo n.º: 300/1988

Requerente: João José Machadinho Raposo Rodeira Vieira

Local da Obra: Brejos ou Vale Carro de Cima, freguesia de Albufeira

Assunto: Exposição sobre a reapreciação do pedido de licença de ampliação de habitação plurifamiliar, piscinas e muro de vedação.

Foi, por unanimidade, deliberado tendo em conta o parecer jurídico datado de dez de Dezembro de dois mil e dez, dispensar a apresentação da caução relativamente às obras de urbanização que o requerente terá que executar, devendo a autorização de utilização do edifício ficar condicionada à prévia verificação da sua boa execução.

· Requerimento(s) n.º(s): 43996 de 12-10-2010

Processo n.º: Lotº 269

Requerente: United Investiments (Portugal) – Empreendimentos Turísticos, SA

Local da Obra: Pinhal do Concelho, freguesia de Olhos de Água


Assunto: Exposição relativa às unidades de alojamento que compõem o Alojamento Turístico Pine Cliffs 

Foi, por unanimidade, deliberado solicitar parecer sobre o requerido ao Turismo de Portugal I.P.

· Requerimento(s) n.º(s): 5766 de 03-02-2010; 22382 de 14-05-2010; 24299 de 26-05-2010 e 43876 de 12-10-2010

Processo n.º: 14IP/2010

Requerente: Santa Eulália, Lda

Local da Obra: Santa Eulália, freguesia de Albufeira

Assunto: Informação prévia – Alteração de residencial para hotel de 3*

Foi, por unanimidade, deliberado considerar viável o solicitado.

· Requerimento(s) n.º(s): 42542 de 11-10-2010

Processo n.º: Lotº 24

Requerente: Galvana – Investimentos Imobiliários e Turísticos, Lda.

Local da Obra: Galvana, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria com vista à redução da caução prestada como garantia da boa execução das obras de urbanização 

Foi, por unanimidade, deliberado, tendo em conta o auto de vistoria número doze, barra, dois mil e dez, autorizar a redução da caução em quatrocentos e quarenta e oito mil, cento e sessenta e sete euros e noventa e sete cêntimos, ficando retido o montante de oitocentos e treze mil, duzentos e trinta e nove euros e quarenta e cinco cêntimos.

· Requerimento(s) n.º(s): 5205 de 27-06-2007 e 54660 de 26-10-2009

Processo n.º: 7T/1995

Requerente: Sesimbra 2000 – Sociedade Imobiliária, SA.

Local da Obra: Bem Parece, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença – Construção de um hotel

Apreciação do licenciamento

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face à informação da Divisão Administrativa de Obras Particulares de vinte e um de Outubro de dois mil e dez, e nos termos da mesma, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de noventa dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Requerimento(s) n.º(s): 5325 de 30-01-2008; 10959 de 28-02-2008; 19515 de 15-04-2008; 21693 de 28-04-2008; 27973 de 29-05-2008; 3658 de 20-01-2009; 15728 de 25-03-2009; 51535 de 07-10-2009; 57310 de 10-11-2009; 21764 de 11-05-2010; 39770 de 15-09-2010; 44963 de 18-10-2010; 46330 de 26-10-2010 e 52836 de 10-12-2010

Processo n.º: Lotº 457

Requerente: Corcova – Investimentos Turísticos e Imobiliários, SA

Local da Obra: Corcovada, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença – Alteração loteamento urbano com Alvará nº 1/2002, de 24/09/2002, com aditamento em 10/08/2004

Foi, por unanimidade, aprovada a alteração do loteamento e a alteração das obras de urbanização tendo em conta as informações do Sector de Vistorias e Fiscalização Técnica de onze de Novembro de dois mil e dez, da Divisão de Gestão Urbanística de dezassete de Dezembro de dois mil e dez e da Divisão Administrativa de Obras Particulares de vinte e nove de Agosto de dois mil oito. Mais foi deliberado fazer verter para o alvará a emitir o constante nos números três e quatro da informação técnica de dezassete de Dezembro de dois mil e dez bem como a condição a que se refere o segundo parágrafo da deliberação camarária tomada em reunião de dia seis de Abril de dois mil e dez.

= ASSUNTOS RECONHECIDOS COMO URGENTES =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Vice-Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre os cinco assuntos a seguir descritos, pelas razões que explicitou e que se prendem, nos dois primeiros casos com as datas previstas para produção de efeitos das deliberações, que são anteriores à da próxima reunião ordinária do Executivo, e nos restantes três com a oportunidade e, portanto, com a vantagem no não adiamento das respectivas apreciações.


Foi deliberado, por unanimidade, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


= TRANSPORTES – GRUPO DE CANTARES DE JANEIRAS “A FORÇA DA TRADIÇÃO” – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pela Senhora Vereadora Marlene Silva, em vinte e um de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pelo Grupo de Cantares de Janeiras “A Força da Tradição”, para deslocação do grupo a Lagos, no âmbito da sua actuação no Jantar – Convívio do Grupo Desportivo de Odiáxere, no dia dois de Janeiro de dois mil e onze.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – PROJECTO XKOLHAXKOLA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 
“A coordenadora do Projecto XKOLHAXKOLA solicitou à autarquia a cedência de almoços para os 20 alunos que irão participar nos campos de férias do projecto que se realizarão nas interrupções lectivas do Natal, Páscoa e Verão.

Considerando que:

1. Os alunos são destinatários do Projecto, e como tal, são beneficiários de escalões A e B da acção social escolar;

2. Que o apoio se enquadra na alínea b) do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

3. Que a situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apolar o Projecto XKOLHAXKOLA na cedência das refeições que irão ser confeccionadas na cantina escolar do JI das Ferreiras, e transportadas em viatura própria, para a EB1, da seguinte forma:

· 20 Refeições diárias durante 4 dias na interrupção do Natal;

· 20 Refeições diárias durante 4 dias na interrupção da Páscoa;

· 20 Refeições diárias durante o mês de Julho.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – DIRECÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO ALGARVE – “PROGRAMA REGIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL PARA A ARTE” – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:



1. Desde 1998, a Direcção Regional de Educação do Algarve tem vindo a desenvolver um “Programa Regional de Educação Ambiental para a Arte”, o qual pretende dinamizar a educação ambiental utilizando as expressões artísticas nas escolas do Algarve;

2. O PREAA funciona em planos temáticos plurianuais e pretende, nomeadamente, que as escolas sensibilizem a sua comunidade local para uma necessidade ou problema no âmbito dos patrimónios natural, histórico e cultural algarvios, sob o lema “conhecer e valorizar”; assim como propor e incrementar na população mudanças de atitude e de comportamentos face à temática abordada;

3. No âmbito daquele Programa Regional foi outorgado, no decurso do ano de 2008, um Protocolo de Colaboração, entre a DREAlgarve e diversas autarquias da região, destinado a formalizar a cooperação entre os intervenientes no contexto da execução do Programa;

4. Com a outorga daquele Protocolo aspirou-se a promoção de projectos de educação ambiental e artística que visem contribuir para o desenvolvimento de valores, atitudes e comportamentos pró-ambientais pelo estudo, valorização e divulgação do património natural, histórico e cultural algarvio, designadamente, através da utilização da expressão artística, como prática pedagógica e instrumento de intervenção social. Pretende contribuir para a sensibilização da população para alguns problemas afectos à gestão energética e à gestão da água; da paisagem e dos resíduos; assim como contribuir para a aquisição de comportamentos concretos conducentes a um uso eficiente dos recursos naturais na região;

5. No contexto do PREAA destaca-se o projecto de educação ambiental para a arte designado por “Contos do Mago”, dirigido às escolas de todos os níveis de ensino da região algarvia, com o objectivo de contribuir para a aproximação dos curricula ao território, através do imaginário do conto associados ao concelho de Albufeira, intitulado “Princesa do Gesso”;

6. O Programa implica a realização de sessões de conto e formação em sala de aula, com a turma e o professor. Em complemento a estas actividades, os professores e turmas participantes desenvolvem actividades pedagógicas em visitas de estudo e nos locais onde passa o conto;

7. O referenciado Projecto - “Contos do Mago” tem como principais objectivos fomentar o conhecimento do património do concelho de Albufeira, mediante integração, nos currículos dos alunos, de momentos de percepção e relação afectiva com o território através dos “Contos do Mago”; promover o conhecimento de aspectos ligados à geografia, geologia, fauna, flora e património construído no concelho, através da realização de percursos pedestres e de projectos de investigação, associados ao imaginário dos contos que articulem e potenciem a já existente oferta pedagógica;

8. Visa, igualmente, desenvolver a criação artística multi-expressiva da turma a partir do fantástico dos contos e da sua ligação a aspectos concretos do património da região; assim como tem como objectivo promover a articulação curricular entre ciclos, envolvendo os agrupamentos e escolas não agrupadas, a autarquia e a comunidade (cfr. quadro descritivo das actividades a desenvolver nas escolas do concelho que se junta como Doc. 1);

9. Para fazer face às despesas inerentes à complexa execução daquele projecto, a Direcção Regional de Educação do Algarve solicitou, ao Município de Albufeira, uma comparticipação financeira;

10. Dispõe o artº. 64º. nº. 4 alíneas a) e b) da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na redacção introduzida pela Lei nº. 5A/2002, de 11 de Janeiro que “compete à câmara municipal no âmbito do apoio a actividades de interesse municipal, deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente, com vista à prossecução de obras ou eventos de interesse municipal” assim como “apoiar e comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra”;

Propõe-se que a Digníssima Câmara Municipal delibere:

Comparticipar financeiramente a execução do projecto de educação denominado por “Contos do Mago”, mediante a concessão de um apoio no montante de Euros 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta euros) à Direcção Regional de Educação do Algarve.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:

1. Que a 20 de Agosto de 1996 foi celebrado um Protocolo de Colaboração relativo à Cedência da Creche da Guia entre o Município de Albufeira e a Santa Casa de Misericórdia de Albufeira;

2. 0 disposto no n.º 4 da 1.ª a Cláusula - Disposições Gerais: “Em cada ano civil a Primeira Contratante estabelecerá com a segunda uma comparticipação financeira, em montante a determinar...”;

3. Que na proposta apresentada em reunião de câmara de 16 de Março, a Câmara Municipal deliberou assumir o estipulado no protocolo supra citado, nos seguintes termos:

· “Atribuir a comparticipação financeira de € 25.000,00 / ano desde 2002 a 2008, perfazendo um total de € 175.000,00;

· E no que diz respeito ao ano de 2009, o mesmo será assumido no ano de 2010, aquando da análise efectuada aos documentos apresentados pela Santa Casa da Misericórdia de Albufeira, relativos ao ano de 2010, conforme estabelecido no n.º 4 da 1.ª Cláusula.”;

4. Que a alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


Proponho

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apolar a Santa Casa de Misericórdia de Albufeira através da atribuição de uma comparticipação financeira no valor de € 40.000,00 (quarenta mil euros), sendo que € 25.000,00 são referentes ao ano de 2009 e € 15.000,00 são referentes ao ano de 2010.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – MARIA LEONOR GAMITO PINELA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão dos Assuntos Sociais foi apresentada uma informação que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:

“Sugere-se que a Digníssima Câmara Municipal delibere:

· Continuar a atribuir ao agregado familiar de Maria Leonor Gamito Pinela (candidatura n.º 141) o subsídio de arrendamento, no valor de 250,00€ mensais), a partir do mês de Dezembro de 2010.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma:

a) continuar a atribuir o subsídio de arrendamento à beneficiária;


b) ajustar o valor do mesmo de duzentos e quarenta euros, para duzentos e cinquenta euros mensais, a partir do mês de Dezembro corrente.

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Vice-Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezasseis horas e quarenta minutos, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Vice-Presidente e por mim, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha, Directora de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, em regime de substituição, que secretariei.


________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________


________________________________________________________________
A – GENERALIDADES 





C – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL





- A Carta de Foral da Vila de Albufeira e seu termo;�
�
- “Sabores com criatividade”�
�
- Paróquia de Nossa Senhora da Esperança – Paderne;�
�
- Música em três séculos;


�
�
- Monografia de Paderne;�
�
- Cancioneiro Tradicional Português;�
�
- Roteiros Históricos Monumentais da Cidade de Albufeira;�
�
- Imaginários: a nova cozinha de Renato Costa;�
�
- A Carta de Doação de Albufeira à Ordem de Avis 1250;�
�
- Albufeira – Da Idade Média ao Antigo Regime;�
�
- Albufeira 1950;�
�
- Boca a Boca;�
�
- Bibliografia do Concelho de Albufeira;�
�
�
�












D – GABINETE DE APOIO JURÍDICO E CONTENCIOSO





E – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS





F – DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E PROJECTOS








21 de Dezembro de 2010 

21 de Dezembro de 2010 


